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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 011/2024 

 
 
 
CONTRATANTE: Município de Perdigão-MG através da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS PERMANENTES ODONTOLÓGICOS. 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 197.757,72 (Cento e noventa e sete mil, 
setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos) 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/05/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até as 08h59min de 16/05/2024 (horário de Brasília) 
 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: aberto 

 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim  
 
 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL –
www.licitardigital.com.br 
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MUNICÍPIO DE PERDIGÃO-MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

(Processo Administrativo n° 0019/2024) 

Torna-se público que MUNICÍPIO DE PERDIGÃO/MG, por meio do Setor de Licitações e 

Gestão de Contratos, sediada à Avenida Santa Rita, nº: 179, bairro Centro, na cidade de 

Perdigão/MG, CEP: 35.545-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº: 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº: 1.878, de 10 de março de 2023, e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Setor de Licitações, por meio dos agentes nomeados: 

Sr(a) Julio Dimas Tavares de Souza, Agente de Contratação, designado pela Portaria nº: 

111/2023, Agentes Públicos  designado pela Portaria nº: 004/2024 : Brenda Maia de 

Oliveira, Jade Reis da Silva e Rosária Morato Lemos Rodrigues e pela Equipe de Apoio, 

designada pela Portaria nº: 006/2024, integrada por: Mauricio José da Silva, Nilmar Lopes 

de Macedo, Gabriel Murilo Santos, Emerson Ernesto da Costa Silva, Jade Reis da Silva, 

Rosária Morato Lemos Rodrigues, Brenda Maia de Oliveira, Joice Adriana Alves Amaral, 

sob a supervisão da Controladora Interna, Sra. Gabriela Carolina Alves Santos. 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, poderá ser consultada pelos pretensos licitantes no 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de 

Perdigão, no link www.perdigao.mg.gov.br. 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Materiais Permanentes 

Odontológicos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse. 

DO REGISTRO DE PREÇOS  

1.3. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.4. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no portal eletrônico https://licitar.digital/, por meio de certificado 

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.perdigao.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
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1.4.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

do portal eletrônico https://licitar.digital/ até à data prevista para recebimento das 

propostas. 

1.4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do 

Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 

(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 

(https://licitar.digital/). 

1.4.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

1.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 

documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observando data e horário limite estabelecido. 

1.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

1.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

1.9. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

1.10. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

1.10.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

1.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

1.12. Não poderão disputar esta licitação: 

1.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.12.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

1.12.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

1.12.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.12.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.12.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.12.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

1.12.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.12.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

1.12.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

1.12.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.13. O impedimento de que trata o item 1.12.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 1.12.2 e 1.12.3 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

1.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

1.16. O disposto nos itens 1.12.2 e 1.12.3 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

1.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.18. A vedação de que trata o item 1.12.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.19. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

1.20. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 1.95.1 e 

1.106.1 deste Edital. 

1.21. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

1.21.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

1.21.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.21.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

1.21.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.22. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.23. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.23.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

1.23.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

1.24. A falsidade da declaração de que trata os itens 1.21 ou 1.23 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

1.25. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

1.26. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.27. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, 

após a fase de envio de lances. 

1.28. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

1.28.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

1.28.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

1.29. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

1.29.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

1.29.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

1.30. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 1.28 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 

para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

1.31. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

1.32. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.33. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

1.33.1. valor unitário e total do item; 

1.33.2. Marca; 

1.33.3. Modelo; 

1.33.4. Fabricante; 

1.33.5. Quantidade cotada. 
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1.34. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

1.34.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

1.35. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

1.36. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

1.37. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

1.38. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

1.39. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1.39.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

1.39.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

1.39.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 4.9. 

1.40. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais ou União, quando for o caso, e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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1.41. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos 

coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as 

categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e 

vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

1.42. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo 

previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for 

maior. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

1.43. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

1.44. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

1.45. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

1.46. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

1.47. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

1.48. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.49. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

1.50. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez centavos). 

1.51. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

1.52. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

1.53. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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1.53.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

1.53.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

1.53.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

1.53.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

1.53.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

1.54. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

1.54.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

1.54.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquelas possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1.54.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

1.54.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1.54.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.55. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
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àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

1.55.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

1.55, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

1.55.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

1.55.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

1.55.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

1.55.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

1.55.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

1.56. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.57. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

1.58. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

1.59. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

1.60. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

1.61. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

1.62. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
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efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

1.62.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

1.62.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

1.62.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

1.62.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

1.63. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

1.63.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1.63.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

1.63.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

1.63.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

1.63.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

1.63.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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1.63.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

1.63.2.2. empresas brasileiras; 

1.63.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

1.63.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

1.64. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

1.64.1. Tratando-se de licitação em lote/grupo, a contratação posterior de item 

específico do lote/grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços unitários 

máximos como critério de aceitabilidade: 

1.64.1.1. Valor unitário estimado pela Administração para cada item que compõe 

o lote/grupo. 

1.64.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

1.64.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

1.64.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

1.64.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

1.64.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1.64.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.65. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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DA FASE DE JULGAMENTO 

1.66. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 1.12 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1.66.1. Sistema de Cadastro de Fornecedores adotado pelo Município;   

1.66.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

1.66.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.67. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

1.68. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

1.68.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

1.68.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

1.68.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

1.69. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

1.70. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se 

faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 1.10.1 e 1.23 deste edital. 

1.71. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

1.72. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

1.72.1. contiver vícios insanáveis; 

1.72.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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1.72.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

1.72.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

1.72.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

1.73. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

1.73.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

1.73.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

1.73.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

1.74. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

1.74.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

1.74.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

1.74.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

1.74.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

1.75. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

1.76. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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1.76.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

1.76.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, 

o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 

alocado na execução contratual. 

1.76.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade;  

1.76.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

1.76.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

1.77. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 

Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.78. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será 

aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

1.79. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

1.80. O Agente de Contratação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

1.81. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 
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1.82. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”. 

1.83. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

1.83.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

1.84. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

1.85. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

1.86. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

1.87. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

1.88. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

1.89. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

1.90. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o 

valor referencial aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações 

técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições 

definidas neste Edital. No caso de discordância entre valores numéricos e por 

extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e totais, os 

primeiros. 

1.91. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

1.92. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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DA FASE DE HABILITAÇÃO 

1.93. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o 

valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas 

neste Edital. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

1.94. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

1.95. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão os exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.95.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do 

Município. 

1.96. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

1.97. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

1.98. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

1.98.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento), para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

1.99. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia ou por qualquer outro meio admitido no direito. 

1.100. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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1.101. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende 

aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

1.102. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

1.103. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

1.104. A habilitação será verificada por meio do Sistema Eletrônico adotado pelo 

Município, nos documentos por ele abrangidos. 

1.104.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

1.105. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema Eletrônico adotado pelo Município e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.105.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

1.106. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

1.106.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

cadastro do fornecedor serão enviados por meio do sistema ou e-mail, em formato 

digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

1.106.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

1.107. A verificação dos documentos exigidos para a presente licitação somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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1.107.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

1.107.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

1.108. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

1.108.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

1.108.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

1.109. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.110. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 1.106.1. 

1.111. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

1.112. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 

não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

1.113. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

1.114. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 

1.115. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores 

entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente o Agente de Contratação 

poderá liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) 

livremente caso entenda necessário 

 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.116. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco.) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

1.117. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

1.118. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

1.119. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

1.120. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

1.121. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

1.122. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

1.1. Após a homologação da licitação, poderá ser incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro: 

1.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

1.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

1.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou fornecedores registrados na ata. 
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1.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

1.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

1.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

1.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

1.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

1.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

1.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

DOS RECURSOS 

1.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.6. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

1.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

1.7.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

1.7.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

1.7.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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1.7.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

1.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

1.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

1.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico https://perdigao.mg.gov.br/arquivo/licitacoes.  

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1.15. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

1.15.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.15.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

1.15.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

1.15.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.15.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

1.15.2.4. deixar de apresentar amostra; 

1.15.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

1.15.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://perdigao.mg.gov.br/arquivo/licitacoes
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1.15.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

1.15.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

1.15.5. fraudar a licitação 

1.15.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

1.15.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.15.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.15.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.15.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.15.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

1.16. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

1.16.1. advertência;  

1.16.2. multa; 

1.16.3. impedimento de licitar e contratar e 

1.16.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1.17. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.17.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

1.17.2. as peculiaridades do caso concreto 

1.17.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

1.17.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

1.17.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.18. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

1.18.1. Para as infrações previstas nos itens 1.15.1, 1.15.2 e 1.15.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.18.2. Para as infrações previstas nos itens 1.15.4, 1.15.5, 1.15.6, 1.15.7 e 1.15.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

1.19. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

1.20. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.21. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.15.1, 

1.15.2 e 1.15.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.22. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 1.15.4, 1.15.5, 1.15.6, 1.15.7 e 1.15.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 1.15.1, 1.15.2 e 1.15.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

1.23. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 1.15.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 90, § 5º, da Lei Federal n. 14.133/21.  

1.24. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

1.25. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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1.26. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

1.27. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.28. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

1.29. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá: 

I.  determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

1.30. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 

dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 

dado causa. 

1.31. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

1.32. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

1.33. O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e 

aos procedimentos auxiliares da licitação 

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

1.34. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado o instrumento contratual. 

1.35. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o instrumento contratual e enviar, 

preferencialmente, via e-mail, devendo ser assinado, preferencialmente, na forma 

digital, por meio de ASSINATURA DIGITAL, baseada em certificação digital 

prevista na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras — ICP Brasil, criada 

pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2.001. 
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1.36. Após ser assinado digitalmente o licitante deverá enviar, 

preferencialmente, o instrumento contratual a esta Administração, por meio do e-

mail licitacao@perdigão.mg.gov.br ou fisicamente, caso a assinatura seja manual. 

1.37. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

1.38. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

1.39. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

1.40. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o instrumento 

contratual, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato. 

1.41. As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão formalizadas, 

conforme prevê o art. 95 da Lei federal nº 14.133/21, por: 

I - instrumento contratual; 

II - carta-contrato; 

III - nota de empenho de despesa; 

IV - autorização de compra; 

V - ordem de execução de serviço; ou 

VI - outro instrumento equivalente. 

1.42. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos 

às regras previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.43. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

1.44. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

1.45. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail licitacao@perdigão.mg.gov.br e 

no portal eletrônico https://licitar.digital/. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@perdigão.mg.gov.br
https://licitar.digital/


MUNICÍPIO DE PERDIGÃO - 2021/2024 
Av. Santa Rita, 150 - Centro - Perdigão / MG - CNPJ: 18.301.051/0001-19 

Tel./ Fax: (37) 3287-1030, e-mail: prefeituradeperdigaogabinete@gmail.com 

 

28 

1.46. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

1.46.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.47. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

1.49. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

1.50. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

1.51. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

1.52. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

1.53. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

1.54. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

1.55. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

1.56. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.57. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://licitar.digital e 

https://perdigao.mg.gov.br/arquivo/licitacoes. 

1.58. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.58.1. ANEXO I - Termo de Referência 

https://licitar.digital/
https://perdigao.mg.gov.br/arquivo/licitacoes
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1.58.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

1.58.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.58.3. ANEXO III – Declarações Unificadas 

Perdigão, 27 de março de 2024. 

JULLIANO LACERDA LINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
Setor Requisitante (Secretaria/Unidade/Depto): Saúde 

 
Responsável pela Demanda: Neusa de São José Mesquita 

Matrícula:3232 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
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E-mail: cotacaosaude@perdigao.mg.gov.br Telefone:(37) 
996643199 
 

1.1. Aquisição de Material Permanente Odontológico nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNID.  QUANT. VALOR  VALOR 
TOTAL 

1 Autoclave: 
Capacidade de 21 litros 
Tanque e bandejas em aço inox, o que oferece longa 
durabilidade e resistência à constante variação de 
temperatura possui 11 sistemas de segurança, o que 
atende aos padrões internacionais operação fácil e 
automática, com indicação do ciclo através de 
display de cristal líquido. Sistemas de segurança: 
Sistema eletrônico microprocessado de tempo e 
temperatura. Tecla de emergência. Sistema 
eletrônico que interrompe o ciclo de esterilização. 
Termostato. Válvulas de sobre-pressão, válvula 
solenoide. Válvula de sub-pressão anti-vácuo. Anel 
de silicone para vedação da porta. Dispositivo com 
sistema de segurança contra abertura acidental da 
porta. Conjunto de fusíveis elétricos, pés de 
borracha antideslizantes. Especificações adicionais: 
Desaeração automática. Despressurização 
automática, secagem extra, Potência de 1600 W, 
Voltagem 220 ac 
Temperatura (durante o ciclo da esterilização) 
programavel de 121°C ou 134°C Tempo total de 
esterilização de 6 a 30 minutos 
Acessórios: 03 bandejas em aço inox, 01 suporte 
para bandejas, fusíveis, abraçadeira e copo de 
medida d’água. Dimensão da câmara: Diâmetro 25 
cm x Profundidade 43,5 cm, medidas Externas: 
Largura 38 cm x Altura 39,5 cm x Profundidade 61 
cm. Peso líquido: 30kg Cor: branca 

Und. 02 R$8.299,59 R$16.599,18 

2 Raios X Odontológico Coluna Móvel: 
Os equipamentos de raio X periapicais garantem 
radiografias mais nítidas e de maior qualidade. É 
leve e fácil de mover, com posicionamento preciso 
da cabeça, mesmo nos procedimentos mais difíceis. 
Além de vários mecanismos para garantir a 
segurança do paciente e do operador, diminui o 
número de radiações em direções desnecessárias e 
não oferece risco de vazamento ou explosão Este 
equipamento destina-se à radiografia intra-oral da 
dentição do paciente para fins diagnósticos. É uma 
unidade de raios X para uso dentário, com tensão 
nominal de 70kVp e corrente no tubo de 7,0 mA 
Equipado com um temporizador digital centesimal, 
especialmente desenvolvido para uso com sensores 
radiográficos digitais, proporciona uma redução no 
tempo de exposição à radiação e é também indicado 
para filmes convencionais. Coluna móvel baseada 

Und. 02 R$12.704,58 R$25.409,16 

1 –  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
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em 04 rodízios; colunas super estáveis, pintadas em 
epóxi a 250 graus Celsius, e opção de base para 
montagem em parede construída em aço, pintada 
em epóxi e revestida com cobertura de poliestireno 
de alto impacto. Composto por braço do tipo 
pantográfico (quando modelo pantográfico), que 
permite maior alcance e utilização em várias 
posições. Tubo (ampola), com ponto focal de 0,8 x 
0,8 mm, filtração com equivalência de alumínio de 
3,22 mm, condutor cilíndrico de polímero radiopaco 
para evitar radiação secundária, enrolamento 
totalmente imerso em óleo especial. Disparo manual 
à distância de 5m. devidamente testado por um 
organismo competente, respeitando as normas de 
proteção radiológica vigentes e elaboradas pela 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - cnen. 
Aparelho similar ou superior a marca sirona, saevo 
(dabi atlante) ou kavo. 

3 Bomba a vácuo: 
Sistema de sucção de alta potência, aspira e drena 
todos os residuais do meio bucal. Melhor 
desempenho nos tratamentos profiláticos e cirurgias 
buco-maxilares. Otimização do tempo de trabalho. 
Maior produtividade, pois o paciente vai menos 
vezes à cuspideira. Controle de infecção no 
consultório, pela diminuição de aerossóis 
contaminados. Menos gasto com manutenção, uma 
vez que o motor desliga em caso de 
superaquecimento e não queima. 
Maior produtividade para a clínica, por permitir a 
instalação de dois ou quatro consultórios em uso 
simultâneo. Sistema de sucção de alta potência. 
Aspira e drena todos os residuais do meio bucal 
diretamente para o esgoto, sem contato físico. 
Aumenta a biossegurança do consultório. 
Dispositivo de segurança que desliga o motor em 
caso de superaquecimento, não deixando o 
equipamento queimar. Projetado com materiais 
resistentes à corrosão, aumentando a vida útil dos 
componentes. 
Permite a regulagem da potência de sucção 
conforme a necessidade (kit suctor BV). Selo 
mecânico de vedação: não permite a fuga d’água e 
resistente ao uso intensivo. Baixa emissão de ruídos. 
Voltagem de alimentação 220 Vac ± 10% 60Hz 240 
Vac ± 10% 50Hz.*Potência do motor modelo ½ HP. 
Atende até 2 cadeiras odontológicas. Consumo de 
água 0,4 l/min. Pressão de água 14 PSI ± 2. 
Níveis de vácuo 500 mm/Hg. Vazão de ar 220 l/min. 
Peso 35 kg. 
Altura 378 mm. Comprimento 375 mm. Largura 245 
mm. 
Consumo de energia 1650 VA ± 10%. Garantia: 12 
meses. Equipamento gerador de vácuo para 
diversas aplicações em ambiente hospitalar. 
Potência / vazão/ estagio : de 0,5 a 2 hp/a partir de 3 
cfm/ duplo estágio 

Und. 02 R$ 5.702,53 R$11.405,06 

4 Conjunto odontológico completo: 
Formado por cadeira odontológica completa (uma 

Und 02 R$32.774,46 R$65.548,92 
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cadeira odontológica, um equipo odontológico, uma 
unidade auxiliar odontológica, um refletor 
odontológico de led e um mocho). Especificações 
mínimas: Consultório odontológico completo. 
CADEIRA: articulação bilateral com acionamento 
central, proporcionando mais conforto, evitando o 
reposicionamento do paciente. Braços direito e 
esquerdo, revestidos no mesmo material da cadeira. 
Encosto com movimentação a -5º, proporcionando 
maior facilidade em alguns movimentos, permitindo a 
recuperação de pacientes com lipotimia. Pintura 
eletrostática com bactericida, base revestida com 
carenagens em ABS ou integral Skyn a fim de evitar 
oxidação. O equipamento deve ter integração da 
caixa de distribuição do conjunto ao capô da cadeira 
para facilitar o espaço. Acionamento dos 
movimentos da cadeira feitos através de comando 
de pé independente móvel, com todas as funções da 
cadeira e acionamento das peças de mão 
integradas. Placas de comando sob o assento da 
cadeira, a fim de evitar oxidação. Estofamento 
revestido em PVC e sem costuras, facilitando a 
desinfecção. Cabeceira multiarticulada. Deve possuir 
4 comandos individuais (sobe e desce assento e 
encosto), 3 movimentos automáticos sincronizados 
(3 posições de trabalho programáveis pelo CD e 
volta a zero automática). On/Off do refletor na base 
da cadeira com intensidade variável. Carenagens 
superiores em ABS com bactericida. EQUIPO: braço 
acoplado, deve possuir 3 terminais sendo 1 terminal 
para alta rotação borden, 1 terminal para baixa 
rotação borden, 1 seringa tríplice. Bandeja em inox. 
Suporte das pontas com acionamento pneumático 
individual. Válvulas individuais com sistema anti-
refluxo, a fim de evitar contaminação cruzada. 
Reservatório de água tipo pet com filtro, evitando 
entupimentos dos instrumentos. Puxador 
ergonômico. refletor: Refletor de led com intensidade 
variável, cabeçote em material resistente, estrutura 
em polímero injetado, espelho multifacetado, possui 
alta durabilidade e permite ampla mobilidade em 
diversas posições. Protetor Frontal Removível, 
construído em policarbonato transparente. Puxador 
bilateral. Braço balanceado com mola e articulações 
metálicas. unidade de água: com abertura em 90º 
graus, para procedimentos a quatro mãos. Compõe 
02 sugadores, sendo 01 sugador venturi para cânula 
descartável com separador de detritos nas 
mangueiras e 1 sugador preparado para bomba a 
vácuo. Estrutura em aço revestida em ABS com 
bactericida. Cuba sólida removível, na cor do 
estofamento. Acionamento da água da cuspideira 
com temporizador, a fim de evitar desperdícios. 
Acompanha mocho auxiliar com as seguintes 
características: Base com cinco rodízios, altura do 
assento regulável, através de alavanca, acionamento 
a gás. Estofamento PVC sem costuras. garantia de 
12 meses. Equipamento deverá possuir assistência 
técnica autorizada na cidade de Divinópolis. 
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5 Compressor: 
Compacto e silencioso, ideal para instalações 
médicas, odontológicas e outras atividades que 
exijam ar comprimido isento de óleo. 
Reservatório com pintura interna anticorrosiva, que 
garante maior durabilidade do compressor, dos 
equipamentos odontológicos e micromotor, seringa 
tríplice, turbina e sugador evita a contaminação do 
ar. Indicado para 1 (um) consultório completo, 
equipado com: simples. Pistão Isento de Óleo. 
Unidade compressora em ferro fundido. Equipado 
com Relé térmico de proteção. Reservatório com 
pintura interna anticorrosiva fabricado de acordo com 
a NR13 (acompanha prontuário do teste hidrostático) 
e regulador de pressão de saída. 
Pode ser colocado dentro do Gabinete Acústico 
Schulz para diminuir o ruído para 60 dB (A).  Para 
um consultório, totalmente isento de óleo, 
deslocamento de ar de no mínimo 8 pcm, 
reservatório com volume de no mínimo 40 litros, 
pressão de UND 3 2.116,43 6.349,29 18 operacão 
entre 116 a 120 psi, com motor 1 hp monofásico, 
rotação máxima de 1.800 rpm, 110 e 220 volts, nível 
de ruído máximo de 75 dba. O equipamento deve 
acompanhar pés de borracha, conjunto de filtros, 
purgador eletrônico de 1/4 e demais materiais 
necessários para sua perfeita instalação e 
funcionamento. Garantia de no mínimo 12 meses. 
Deslocamento real (pcm) / (litros/min): 6 / 170. 
Diâmetro de saída (pol): ¼, Dimensões (A x L x C) 
(mm): 670 x 440 x 440, Motor elétrico (CV): 1, Nível 
de ruído (dB): 78, Número de cilindros: 2, Número de 
estágios: 1, Número de pólos: 4, Peso (Kg): 41 
Peso c/ embalagem (Kg): 58, Pressão de operação 
mínima (psi): 80 
Pressão máxima (libras/pol²) / bar: 120 / 8,3, 
Pressão máxima (psi): 120 
Regime de trabalho: Intermitente, Rotação por 
minuto (RPM): 1730 
Tempo de carga do reservatório: 310", Tensão (V): 
110 
Volume do reservatório (litros): 29 - Garantia: 1 ano 
Equipamento que produz e armazena ar comprimido, 
isento de óleo, utilizado no consultório odontológico 
para aplicação de alguns equipamentos que 
requeiram ar comprimido. capacidade reservatório / 
potência / consumo: 30 a 39 l/1 a 1,5hp/6 a 7 pés 
isento de óleo: sim 

Und. 02 R$7.536,72 R$15.073,44 

6 Cuba Ultrassônica: 
A Cuba Ultrassônica é um equipamento 
desenvolvido para a limpeza e desoxidação de 
instrumentos odontológicos, pois remove os resíduos 
antes da esterilização. A limpeza é realizada através 
do processo de cativação, que utiliza vibrações 
ultrassônicas em conjunto com o líquido enzimático, 
criando bilhões de microbolhas se chocam e 
rompem, efetuando a higienização completa e 
profunda. As vibrações ultrassônicas emitem um 
som superior a 20 kHz e não podem ser percebidos 

Und 10 R$1.290,48 R$12.904,84 
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por ouvidos humanos. Esse processo é realizado 
para a desintegração de bactérias ou micropartículas 
que podem estar presente nos equipamentos. 
Possibilita a incubação de 4 indicadores biológicos 
simultaneamente. Possui tampa da área de 
incubação (ajuda a manter a temperatura estável e 
protege o operador de queimaduras) e fusível 
impresso (protege as instalações elétricas contra 
picos de energia). Bivolt automático. 
Especificações Técnicas: Temperatura máxima de 
incubação: 60 °C. 
Capacidade: 4 indicadores $biológicos. Potência: 10 
Watts. 
Voltagem: 127/220 V - Comutação Automática. 
Frequência 50/60 Hz. 
Dimensões: 8,7 x 7,6 cm (A x D) / Orifício para o 
indicador: 10 x 37 mm (D x P). Peso Líquido: 240 g. 
Peso Bruto: 312 g. Garantia pelo fabricante: 1 ano. 

7 Fotopolimerizador: 
Equipamento sem fio com design superior e sonda 
de fibra óptica. Utilizado na polimerização de resinas 
fotoativadas. Aparelho de luz no espectro azul, com 
comprimento de onda de aproximadamente 670 
nanômetros.  Embalagem c/ 1 fotopolimerizador c/ 
bateria interna, 1 fonte de alimentação, 1 base 
carregadora, 1 sonda de fibra ótica 8mm diâmetro, 1 
protetor de luz, 2 cones anti-brilho, 1 manual do 
usuário. Aparelho igual ou superior ao 
Fotopolimerizador (optilight max) led Wireless (Sem-
fio) Bivolt. 

Und. 02 R$1.313,59 R$2.627,18 

8 Posicionador para sensor intraoral: 
Acompanha 4 posicionadores intraorais, 3 
dispositivos de mordida/borracha e 4 clips para 
posicionamento do sensor intraoral.01 posicionador 
superior esquerdo/inferior direito (a) 
01 posicionador superior direito/inferior esquerdo (b) 
01 posicionador para incisivos centrais, superior e 
inferior 
01 bite wing, 03 dispositivos para mordida 
01 pote autoclavável. Atenção: O sensor não 
acompanha o produto. Digital (autoclavável) 
compatível com os sensores: Kodak, Schick CDR, 
Schick Elite e Uwandy, Saevo. 

Und. 04 R$260,35 R$1.041,38 

9 Posicionador para sensor intraoral: 
Kit com 18 Fixadores de sensores na cor branca, 1 
posicionador superior esquerdo/inferior direito (A), 1 
posicionador superior direito/inferior esquerdo (B), 1 
posicionador para incisivos centrais, superior e 
inferior, 1 bite wing, 3 dispositivos para mordida e 1 
pote autoclavável. O Posicionador Radiográfico 
Digital Autoclavável Cone é indicado para diversas 
áreas odontológicas onde existe a necessidade de 
executar radiografias para diagnósticos ou 
transoperatórias durante os tratamentos clínicos. 
Para sensor digital; Enquadramento perfeito e 
praticidade; Permite a execução de radiografias 
periapicais e interproximais com rapidez e precisão; 
Digital compatível com os sensores: Schick CDR, 
Schick Elite, Uwandy, Sky, Dabi e Kodak,Saevo; 

Und. 04 R$456,07 R$1.824,28 
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Produto autoclavável; Kit com 18 Fixadores de 
sensores na cor branca, 1 posicionador superior 
esquerdo/inferior direito (A), 1 posicionador superior 
direito/inferior esquerdo (B), 1 posicionador para 
incisivos centrais, superior e inferior, 1 bite wing, 3 
dispositivos para mordida e 1 pote autoclavável. 
Registro ANVISA: 80213420034. 

10 Seladora Odontológica: 
Para a selagem de embalagens de papel ou plástico 
próprias para esterilização em autoclaves a vapor. 
Seu destaque está presente na selagem rápida e na 
fácil utilização do equipamento. 
Possui suporte para rolos que acomoda até dois 
tubulares de papel grau cirúrgico. Resistência 
blindada com tecnologia PTC (Positive Temperature 
Coefficient), garante o controle eficaz da temperatura 
aquece em aproximadamente três minutos e sela em 
apenas 6 segundos. Selagem por alavanca com 
trava. Sistema integrado de corte em ambas as 
direções. 
Sistema de avisos com LEDs e bips sonoros que 
indicam: Ligada/desligada. Aquecendo. Pronta para 
uso. Selagem completa. Especificações Técnicas: 
Bivolt automático (110 V - 240 V). Sistema integrado 
de corte em ambas as direções. Acionamento por 
meio de alavanca com trava. 
Desligamento automático em caso de inatividade por 
30 minutos. 
Potência: 80 W. Área de selagem (comprimento): 30 
cm. 
Espessura de selagem: 12 mm. Compacta, 
dimensões (L x A x P): 44,2 x 12,5 x 30,5 cm. 
Medidas embalagem (L x A x P): 45,0 x 12,5 x 31,0 
cm. 
Peso bruto: 3,3 kg. Garantia pelo fabricante: 2 anos. 

Und. 02 R$1.057,86 R$2.115,72 

11 Sensor para radiografia periapical com cabo: 
Eliminação do tempo gasto com a revelação e 
produtos químicos envolvidos durante o processo, 
tornando seu consultório digital e moderno; 
Diminuição da radiação: Com o sensor o paciente é 
exposto até 50% menos de radiação, por ser um 
sistema digital a imagem apresentada na tela do 
computador passa por filtros que maximizam a 
qualidade da imagem, evitando a repetição; Arquivo: 
o sistema digital permite o arquivamento das 
imagens em um programa, facilitando a busca e 
eliminando o espaço físico. 
Em poucos segundos a imagem é apresentada na 
tela do computador para um exame digital mais 
preciso e confiável, facilitando a comunicação com o 
paciente e valorizando seu trabalho; As imagens são 
exportadas no formato DICOM Resolução: 1200x900 
pixels; Conexão: USB 2.0; 
Com o sensor FIT a imagem periapical é 
apresentada na tela do seu computador em poucos 
segundos, o exame digital fica mais preciso e 
confiável, facilitando a comunicação com o paciente 
e valorizando o seu trabalho.O sensor digital é uma 
ferramenta que substitui completamente o uso do 

Und. 02 R$15.331,66 R$30.663,32 
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filme convencional para capturar a imagem 
periapical, com um resultado quase que imediato 
basta posicioná-lo na boca do paciente, disparar a 
radiação e a imagem é a apresentada em poucos 
segundos na tela do computador, facilitando o 
diagnóstico e a comunicação com o paciente, com 
qualidade superior a do filme revelado. Elimine os 
custos com a compra e descarte de filme, revelador 
e fixador. 

12 Ultrasson odontológico com jato: 
Equipamento utilizado nos processos de limpeza 
dentário e em processos odontológicos que 
necessitam de alta energia. Jato de bicarbonato 
integrado: possui caneta/transdutor do ultra-som 
autoclavável: possui cavitador: não 

Und. 02 R$5.751,95 R$11.503,90 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 1.876/2023. 
 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) , na forma do dia 
da homologação do processo licitatório artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Os Requisitos da contração encontram-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do recebimento da NAF (Nota 

de Autorização de Fornecimento), em remessa única e imediata. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 
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5.3 Os bens deverão ser entregues nos endereços determinados em NAF. 

5.4 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento.  

5.5 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou 
pela assistência técnica autorizada.  

5.6 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 
Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.7 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  

5.8 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.9 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  

5.10 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em 
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 
vigência contratual. 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
 
6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º). 
 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
 
6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
 
6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  
 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
 
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
 
6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
 
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 

 7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF do município.   

 Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de boleto bancário, emitido pelo contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.19. Na eventualidade de não ser possível emitir o boleto bancário, o pagamento 

será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contrato. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.15. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 197.757,72 (Cento e noventa e sete 

mil, setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela da Cláusula 1 deste termo. 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Perdigão. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:    

ESPECIFICAÇÃO  DOTAÇÃO   FICHA  FONTE  

10.301.1003.1181 - AQUISIÇÃO EQUIP. 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. 

4.4.90.52.00 - 
EQUIP. E  MATERIAL 
PERMANENTE 

341 1.500.00 
 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

11. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES  

11.1 – DO LICITANTE:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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11.1.1. Efetuar a entrega dos produtos objeto desta licitação no prazo estipulado, 

de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e demais condições 

estabelecidas no Edital, e comunicar imediatamente o representante legal do Contratante, 

na hipótese de ocorrências de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

11.1.2 - Manter, durante a vigência da licitação, em conformidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, 

bem como reapresentar os documentos com prazo de validade expirado.  

11.1.3 - Executar a entrega dos produtos licitados, arcando com eventuais prejuízos 

causados ao MUNICÍPIO DE PERDIGÃO, provocados por ineficiência ou irregularidades 

dos produtos.  

11.1.4 - Acatar e respeitar as normas administrativas do MUNICÍPIO DE PERDIGÃO no 

decurso do desenvolvimento do objeto ora licitado.  

11.1.5 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e 

contribuições que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento do objeto.  

11.1.6 Reparar, corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas qualquer irregularidade 

que venha a ser encontrada no fornecimento dos produtos.  

11.1.7 - Realizar a entrega de todos os produtos solicitados na Nota de Autorização de 

Fornecimento ou documentos equivalente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após seu 

recebimento. O objeto deste Certamente será requisitado conforme a necessidade da 

Secretaria solicitante. 

11.2 - DO MUNICÍPIO: 

11.2.1 - Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 

do objeto desta ATA, fixando-lhe quando não pactuado, prazo para corrigi-las. 

11.2.2 - Disponibilizar ao FORNECEDOR todas as informações necessárias à fiel 

execução do objeto licitado.  

11.2.3 - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, que estará condicionado ao 

fornecimento total das quantidades solicitadas em cada entrega.  
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11.2.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, indicando as razões da recusa. 

Perdigão, 27 de Fevereiro de 2024. 

__________________________________ 

Ana Clara Oliveira 
Gerente do Setor de Compras da Secretaria de Saúde 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS 

PERMANENTES ODONTOLOGICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Perdigão/MG, 27 de Fevereiro de 2024.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. Ele serve de base ao Termo de 
Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda 
registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a 
viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 
necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de 
contratação. 
 

Referência: Inciso XX, art. 6º, Lei Federal n. 14.133/21. 

 

1. ÁREA REQUISITANTE  

 
Secretaria/Setor/Departamento Responsável 

Secretaria Municipal de Saúde Neusa de São José Mesquita 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de materias odontologicos, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, tem a 
finalidade de abastecer os consultorios odontologicos, na realização de atendimento a população 
do município. 
 
A realização de um novo procedimento licitatório se faz necessária em razão do fim da vigência do 
instrumento contratual (Processo licitatório nº 113/2022), cuja expiração se dará em 28 de 
Novembro de 2023. 
 
A aquisição do objeto permitirá a garantia de uma infraestrutura adequada e melhores condições 
de trabalho, visto que são amplamente utilizados no dia a dia dos consultórios odontologicos. A 
ausência dos materiais poderá prejudicar o andamento dos serviços e o atendimento à população, 
ocasionando prejuízos ao bom funcionamento da Prefeitura. 
 
Pretende-se adquirir os materiais, selecionando a proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,  
observando os princípios da isonomia e de sustentabilidade. 



MUNICÍPIO DE PERDIGÃO - 2021/2024 
Av. Santa Rita, 150 - Centro - Perdigão / MG - CNPJ: 18.301.051/0001-19 

Tel./ Fax: (37) 3287-1030, e-mail: prefeituradeperdigaogabinete@gmail.com 

 
 

   

  P á g i n a  49 | 66 
 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O objeto da presente contratação está vinculada ao PCA (Plano de Contratação Anual) do 

Município, nos seguintes termos. Para elaboração do instrumento de planejamento foi utilizada 

séries históricas de consumo para realizar a previsão da demanda necessária a manutenção das 

atividades desenvolvidas. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sustentabilidade: 
 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 
a. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
b. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 
c. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

 
d. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- 
polibromados (PBDEs). . Atender aos critérios de sustentabilidade. 

 

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

 

Item Descrição/Especificação do item Und. Quant. 

1 AUTOCLAVE Und 2 

2 APARELHO EMISSOR DE RAIO X PERIAPICAL DEC70KV Und 2 

3 BOMBA A VÁCUO ATÉ 2HPV/CV Und 2 
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4 CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA. EQUIPO+UNIDADE 
AUXILIAR+REFLETOR DE LED+MOCHO 

Und 2 

5 COMPRENSOR Und 2 

6 CUBA ULTRASSçONICA 110V Und 10 

7 FOTOPOLIMERIZADOR Und 2 

8 POSICIONADOR PARA SENSOR INTRAORAL Kit 4 

9 POSICIONADOR PARA SENSOR INTRAORAL Kit 4 

10 SELADORA ODONTOLÓGICA Und 2 

11 SENSOR PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL COM CABO Und 2 

12 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO COM JATO DE BICARBONATO 
INTEGRADO 

Und 2 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Para fins de levantamento de mercado, foram analisados processos similares feitos por outros 
órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração.  

 

Da mesma forma, foram realizadas pesquisas de preços com fornecedores do ramo de atividade do 
objeto, com o objetivo de identificar possíveis interessados 

 

Após análise, concluiu-se que para contratação do objeto a realização de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, para registro de preço, é a solução mais apta a atender as 
necessidades da Administração, uma vez que irá proporcionar uma maior participação de licitantes 
interessadas, resultando na obtenção de proposta mais vantajosa para administração. 

 

 

 

 
 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando o orçamento prévio realizado, assim como as contratações anteriores deste objeto, a 
estimativa preliminar da contratação é de R$ 197.757,72 (Cento e noventa e sete mil, setecentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos). 
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A metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor estimado foi a média simples dos valores 
apresentados para solução. Realizou-se análise crítica dos preços coletados, verificando a 
razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou 
excessivamente elevados. 

 

O orçamento estimativo final (unitário e global) para a contratação do respectivo objeto, será 
pormenorizado no Termo de Referência. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A presente contratação tem a finalidade de garantir condições de trabalho adequadas aos dentistas 
deste município, já que visa a aquisição de materias odontologicos para os consultórios. 

A adoção do sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de contratações frequentes e 
eventuais, da dificuldade de precisar os quantitativos a serem utilizados pela Prefeitura em 
decorrência das atuais limitações e incertezas orçamentárias, e ainda, objetiva evitar a imobilização 
desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício, permitindo, assim, que a 
Administração realize as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, com o devido 
respaldo legal. 

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos do Decreto Municipal, por 
possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no 
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. 

Assim, a aquisição mostra-se uma solução viável na modalidade Pregão Eletrônico, com julgamento 
por Menor Preço. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
Dada a natureza divisível do objeto, a presente contratação será dividida em itens com vistas a 
estimular uma maior disputa com potencial de impacto na redução do preço final unitário, 
garantindo, assim, a ampla concorrência. Tal decisão fundamenta-se na Súmula nº 247 do TCU no 
tocante à obrigatoriedade  da adjudicação por item e não por preço global. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade 
que atenda a especificação, correspondendo às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde desta prefeitura. Além disso, visa atender os consultórios odontologicos municipais, 
buscando a qualidade dos serviços públicos e melhor atendimento a população. 
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11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou 
fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há  

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os matérias odontológicos geram uma grande produção de resíduos, principalmente de 
materiais infectocontagiosos, que podem provocar danos ambientais e sociais, sendo 
assim, é primordial que haja uma atenção especialmente voltada ao descarte correto 
desses materiais. Contamos com empresa especializada em descarte de lixo hospitalar e 
finalização dos mesmos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
A Secretaria Munidipal de Saúde, por meio do seu secretário(a), declara VIÁVEL esta 
contratação. 

 

15. RESPONSÁVEIS 

 

_____________________________ 

Neusa de São José Mesquita    

Matrícula: 3588 
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ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

MINUTA DE TERMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2024 

LEI FEDERAL Nº: 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIGÃO 

 

O MUNICÍPIO DE PERDIGÃO, inscrito no CNPJ: 18.301.051/0001-19, com sede na Av. 

Santa Rita, nº: 150, Bairro Centro, Perdigão/MG, CEP: 35.545-000, neste ato representado 

pelo Senhor Prefeito Municipal Julliano Lacerda Lino, portador do CPF: 034.582.766-02, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº: 00X/202X, publicado em XX/XX/202X, Processo Licitatório nº: 

019/2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei Federal nº: 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº: 1.876, de 10 de 

março de 2023, no Decreto Municipal nº: 1.879, de 10 de março de 2023, e demais normas 

aplicáveis a matéria, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 

Materias Permanentes Odontológicos especificados nos itens 1 (um) do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Licitação nº: 0019/2024, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor  

 

 Especificação Unid. Quant. Marca/Modelo Valor Unit. Valor Total 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Perdigão, sendo este o único 

contratante. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de RP poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº: 

14.133/2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 

de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 

não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei Federal nº: 14.133/2021. 

Do acréscimo de quantitativos 

4.10. Nos termos do art. 11º, § 9º, do Decreto Municipal n. 1.878, de 2023, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do instrumento 

contratual. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. No caso de prorrogação da Ata de Registro, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente mediante aplicação do índice IPCA (Índice 

de Preço ao Consumidor Amplo - IBGE) de correção monetária. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei Federal nº: 14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei Federal nº: 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº: 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

nº: 1.879, de 10 de março de 2023. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada 

a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição ou contratação pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
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inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº: 14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei Federal nº: 14.133/2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei Federal nº: 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº: 14.133/2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

8.5, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº: 

14.133/2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS (art. 18 do Decreto Municipal nº: 1.878/2023) 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. for liberado; 

8.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 

aceitável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 
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8.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº: 

14.133/21; e 

8.1.5. não aceitar o preço revisado pela administração municipal. 

8.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei Federal nº: 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

8.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses 

constantes no art. 19 do Decreto Municipal nº: 1.878/2023, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.5.1. pelo decurso do prazo de vigência; 

8.5.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

8.5.3. por fato superveniente, decorrente dos casos de:  

8.5.3.1 força maior; 

8.5.3.2 caso fortuito; 

8.5.3.3 fato do príncipe; 

8.5.3.4 em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, 

devidamente demonstrado; e/ou 

8.5.4 por razões de interesse público, devidamente justificado. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital, seus anexos, e no Decreto Municipal nº: 1.879/2023. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inc. XIII, do 

Decreto Municipal nº: 1.878/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 7º, inc. IX, do 

Decreto Municipal nº: 1.878/2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega, 

recebimento, conclusão dos serviços, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XX (XXXXX) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Perdigão/MG, XX de XXXXXXXX de 2024. 

_______________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHA:  

 

1. _____________________________    CPF _____________________________ 

 

2. _____________________________    CPF _____________________________ 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada na 

XXXXXXXXXXXX, nº: XXX, Bairro XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX/XX, CEP: XX.XXX-

XXX, representado por seu representante legal XXXXXXXXXXXXXX portador do CPF: 

XXX.XXX.XXX-XX 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 

habilitação exigidos para participar do Processo Licitatório nº: 000019/2024, Pregão 

Eletrônico nº: 000011/2024. 

 

Declaramos, por meio de seu representante legal, declara que recebeu os documentos 

necessários e que tomou ciência de todas as informações e condições para o comprimento 
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das obrigações, deste objeto, Processo Licitatório nº: 000019/2024, Pregão Eletrônico nº: 

000011/2024. 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que, até a presente data, a empresa não se acha 

declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de 

licitar ou contratar com a Administração Municipal, e inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação, no Processo Licitatório nº: 000011/2024, Pregão Eletrônico nº: 000011/2024, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei, Processo Licitatório 

nº: 000019/2024, Pregão Eletrônico nº: 000011/2024. 

 

Declaramos sob as penas da lei, que nos responsabilizamos pela autenticidade e 

veracidade dos documentos e informações apresentadas para o Processo Licitatório nº: 

000019/2024, Pregão Eletrônico nº: 000011/2024 para perfeita execução deste objeto 

dentro das normas técnicas vigentes. 

 

Declaramos, sob as penas da lei, se o mesmo vier a ser vencedor, tem condições de 

implantar, imediatamente, após o contrato, os serviços, objeto da licitação, na forma da Lei, 

Processo Licitatório nº: 000019/2024, Pregão Eletrônico nº: 000011/2024. 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que tem disponibilidade de recursos humanos, materiais, 

equipamentos e ferramentas necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, na 

forma da Lei, Processo Licitatório nº: 000019/2024, Pregão Presencial nº: 000011/2024. 

 

 

Local e Data 

 

_________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX (Contratada) 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
XXXXXXXXXXXXXXXX (Representante) 

XX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO NOS TERMOS DA LC 123/2006 
 
 
 
 
 

*** SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS *** 
*** EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE *** 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
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XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada na 

XXXXXXXXXXXX, nº: XXX, Bairro XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX/XX, CEP: XX.XXX-

XXX, representado por seu representante legal XXXXXXXXXXXXXX portador do CPF: 

XXX.XXX.XXX-XX 

Para fins do Processo Licitatório nº: 000019/2024, Pregão Eletrônico nº: 000011/2024, 

DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

 
      Optante pelo Simples Nacional 
 
      Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a 
Lei Complementar nº: 123/2006. 
 
      Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº: 123/2006, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. 
 

Local e Data 

 

_________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX (Contratada) 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
XXXXXXXXXXXXXXXX (Representante) 

XX.XXX.XXX-XX 

 

 
ANEXO VI - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ nº: ________________, com sede à 

______________________, neste ato, representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o 

Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem 

confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Perdigão/MG (ou de forma 

genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos 

necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº: 000011/2024 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos 
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recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 

desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer está para outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e, em especial, para, se for o caso de 

apenas uma licitação. 

 
 
__________________/___,  ______ de  ___________de 2024. 
 
 
 

__________________________________ 
XXXXX (Nome da Empresa) XXXXX 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
Contratada 

 

 

 


